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CONTRATO Nº. 139/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2013. 

 
 
TERMO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO E A EMPRESA 
ANGELA MOLINA COLNAGO-ME.  
 
 
I  -  CONTRATANTES: 
 
De um lado como LOCATÁRIO, O Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa a Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº. 910, em Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.561.372/0001-50, e de outro lado como LOCADOR à 
empresa Ângela Molina Colnago - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.931.383/0001-75, 
Inscrição Estadual 562.315.506.110, com sede à Rua Jose Foz, nº. 940, em Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo.  
 
I I  –  REPRESENTANTES: 
 
Representa o LOCATÁRIO, O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Sr . CACILDO 
DAGNO PEREIRA, brasi leiro, divorciado,  portador da Carteira de Ident idade 
RG sob o nº. 15.451.857-8 SSP/SP e do CPF nº.  847.424.378-53, residente e 
domici l iado a Avenida Jul ião de Lima Maia,  nº. 1523, centro, em Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, e a LOCADORA Sra. ANGELA 
MOLINA COLNAGO, brasileira, casada, empresár ia, portador da Carteira de 
Identidade RG sob nº. 22.181.978 SSP/SP e do CPF n.º 093.912.178-69,  
residente e domicil iado a Rua Antonio Gardin, n.º 56, Jardim Tapurã I  em 
Presidente Prudente  Estado de São Paulo. 
 
I I I  -  AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO:  
 
O presente Contrato é celebrado em decorrência do despacho d o Sr. Prefeito 
de Santa Rita do Pardo –  MS, dispensado o processo Licitatór io, nº.  
046/2013 de acordo com a Lei n.º  8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.  
 
Fundamento Legal :  Art igo 24, Inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1.993, e alterações poster iores a presente legislação e Lei 
Municipal nº. 914/95 de 26 de janeiro de 2005.  
 
IV –  AMPARO LEGAL:  
 
Este Contrato é regido pelas disposições nele cont idas,  pela Lei nº. 8.666/93 
de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883/94 de 08/06/94, 
Lei nº. 9.032/95 de 28/04/95 e Lei n º. 9.648/98 de 27/05/98.                                                                                  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
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DO OBJETO CONTRATUAL:  
 
1.1 – Constitui objeto do presente contrato a Locação de painéis para decoração natalina 
nas principais ruas da cidade de Santa Rita do Pardo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR CONTRATUAL:  
 
2.1.- O valor est imado do presente contrato é de R$ 7.900,00 (sete mil e 
novecentos reais).  
  
CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
3.1 – O pagamento será realizado no momento da entrega dos painéis, devidamente 
atestado pelo departamento competente. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS RESPONSABILIDADES:  
 
4.1 – Obriga-se o LOCATÁRIO, além do pagamento do aluguel, a instalação e a retira das 
decorações.  
 
4.2 –  O Locatário se obriga a não fazer instalações, adaptações, obras ou 
benfeitorias sem prévia autorização por escrito do Locador.  
 
4.3 –  Toda e qualquer benfeitor ia autorizada pelo Locador, ainda que út i l  ou 
necessária, f icará automaticamente incorporada ao imóvel, sem ônus algum 
ao Locador, não podendo o Locatário pretender qualquer indenização ou 
ressarcimento, bem como argüir o direito de retenção pelas mesmas.  
 
4.4 –  O Locatár io obriga-se a manter o prédio objeto de locação, no mais 
perfeito estado de conservação e l impeza para assim r est ituir ao Locador, 
quando f inda ou rescindida a locação, o Locatário se obr iga a não transferir 
este Contrato, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual 
forma, alterar a destinação da locação.  
 
4.5 –  Fica facultado ao Locador ou ao seu rep resentante legal,  examinar ou 
vistor iar o imóvel, sempre que for para tanto sol ic itado, bem como no caso 
do imóvel ser colocado á venda, permit ir  que interessados o vis item.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
5.1.- O valor total do presente Contrato  correrá por conta do seguinte 
elemento de despesas constante do orçamento vigente:  
 

 SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO 
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Órgão: 02.00 – Executivo 

Unidade Orçamentária: 02.04 – Secretaria de Controle e Gestão 

04.122.003 – Gestão Administrativa 

2.004: – 13 – Manutenção Atividades Secretaria de Controle e Gestão 

33.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS PRAZOS :  
 
6.1 – A vigência do presente instrumento será de 25 de novembro de 2013 a 10 de janeiro 
de 2014. 
 
6.2 – Podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SETIMA 

DAS ALTERAÇÕES, MULTAS E RESCISÃO:  
 

         7.1 – A rescisão poderá ocorrer Unilateralmente pelo CONTRATANTE, conforme o Art. 78 
da Lei nº. 8.666/93, amigavelmente, por acordo entre as partes, deduzido a termo no 
processo licitatório, ou judicialmente nos termos da legislação processual. 
 
7.2 –  Em caso de rescisão, é assegurado ao contratado seus respect ivos 
haveres.  
 
7.3 – A infração a qualquer das cláusulas do presente Contrato, causará as partes 
infratoras, uma multa correspondente a 5% (cinco por cento), do valor contratual, que será 
sempre pago integralmente, qualquer que seja o tempo contratual corrido. 
 
7.4 – O Locador fica obrigado, a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 
 
7.5 – Em caso de prorrogação de prazo prevista neste instrumento, o preço aqui pactuado 
será reajustado a partir do 12º (décimo segundo) mês entrando em vigor no 13º (décimo 
terceiro) mês, mediante termo circunstanciado, tendo como indexador o índice Geral de 
Preços de Mercado – da Fundação Getúlio Vargas – IGPM/FGV, ou qualquer outro que 
porventura vier substituí-lo.  

CLÁUSULA OITAVA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS :  
 
8.1 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei  nº. 8.666/93 
de 21/06/93, com alterações introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 de 08/06/94, Lei nº. 
9.032/95 de 28/04/95, Lei nº. 9.648 de 27/05/98, e do Código Civil brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA NONA 
DO FORO: 
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9.1. – Fica eleito do Foro da Comarca de Bataguassu – MS, para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, assim por estarem de comum acordo, f irma o pres ente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam. 
             

Santa Rita do Pardo - MS, 25 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

Cacildo Dagno Pereira 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Ângela Molina Colnago-ME  
Locadora 

 
 
 
                                                         
TESTEMUNHAS: 
 
 

a) ---------------------------------                      b)----------------------------------  
Cristiane da Silva Freitas                        Valdir Porfírio da Silva  
CPF: 951.849.101-15                                CPF: 812.929.291-20 


